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Rio Grande, i2 de juúo de 2018.

Senhor Presidente:

. Honra-nos cumprimentá-lo. oportunidade em que encaminhamos a essa Colenda Casa
Legislativa o incluso Projeto de Lei n" 021. que ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA NO
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES DA LEI NO 8.150, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017,

QUE DISPOE SOBRE O PLANO PLURIANTIAL DO MUNICÍPIO DO RIO GRANDE
PARA O QUADRIENIO 2O18I2O2I E NO ANEXO DE METAS DA LEI N' 8.15I, DE 19 DE
SETEMBRO DE 2017, QUE DISPÔE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO
MUNICÍPIO DO RIO GRANDE PAR{ O EXERCÍCIO DE 2OI8 E NA LEI
0RÇAMENTÁRIA ANUAL, LEr N" 8.179, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017 E AUTORIZA
O EXECUTIVO MUNICIPAL A -A.BRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NA
SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA SAÚDE, NO VALOR DE RS 45.707,54.

A abertura do Crédito Adicional Especial em pauta tem como objetivo atender a
Portaria n' 2940, Artigo 1', Inciso I, de 26112/2016 do Ministério da Saúde, na qual desabilita as
propostas de n"s 885668720001 1 1002 e 885668720001 1 1003, por não cumprimento do prazo para
inserção 4dOI§.,\_-. ,-'

Respeitosamente.

ALEXANDRE DUARTE LIND E R
Prefeito Municipa

A Sua Excelência
VeT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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COMVIDA

PROJETO DE LEI N'021 DE 12 DE JUNHO DE 2018.

ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA

NO ANEXO DE METAS E

PRIORIDADES DA LEI NO 8.150' DE 18

DE SETEMBRO DE 2OT7' QUE DISPOE

SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO

l.tuNtcÍpto Do Rro GRANDE PARA o
euloRlÊNto 2ol8l2o2l E No ANExo
or r.rrr.q,s DA LEI No 8.151, DE 19 DE

SETEMBRO DE 2017, QUE DISPOE

SOBRE AS DIRETRIZES
onça,lmxrÁnus Do MLINICIPIo
õôíio cnaNDE PARA o exrRcÍcto
DE 2OI8 E NA LEI ORÇAMENTARIA
ANUAL, LEI N" 8.179, DE 26 DE

DEZEMBRO DE 2017 E AUTORIZA O
EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR
CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NA

§rcnEraml DE nuucÍPto DA

SAUDE, NO VALOR DE RS 45.707'54'

Art.l.FicaacrescidooelementodedespesanoAnexodeMetasePrioridadesda
Lei g.150, de 18 de s"t.-uro'áJãol z, qu" ài.po" sobre o plano Plurianual do Município do Rio

G;J" ú;" quadriênio 2,l8l2o21e no e"Àxo de Metas da Lei 8'151' de 19 de setembro de

íii, qri"ãi.poà sobre as Diretrizes orçamentarias do Municipio do Rio Grande p,ra o exercício

de 201g, e na I.ei orçamentariá Anual, Lei g.17g de 26 de dezembro de 2017 , conforme abaixo

discriminado:

10 - SECRETARIA Df MUNICÍPIO DA SAUDE

03 - Fnndo Municipal de Saúde 12.094.47610001-18

10 - Saúde
301 - Atenção Basica
0334 - Saúde Integral
1402 - Estruturação dos Equipamentos de Saúde

4.4.2.0.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições

Art. 2" Fica aberto o Crédito Adicional Especial, na SECRETARIA DE MLTNICÍPIO

DA SAúDE, visando atender a Portaria n' 2940, Artigo 1', Inciso l, de 2611212016 do Ministério

da saúde, no valor de R$ 45.707,54 (Quarenta e cinco mil, setecentos e setc reais com

cinquenta e quatro centavos), conforme discriminação a segulr:

10 - §ECRETARIA DE MUNICÍPIO DA SAÚDE
03 - Fundo Municipal de Saúde 12.094.47610001'18
10 - Saúde
301 - Atenção Biísica
0334 - Saúde Integral

Doe órgdos, doe sangue: Salve vidos!
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1402 - Estruturação dos Equipamentos de Saúde

4.4.2.0.93.00.00.00.00 - lndenizações e Restituições (Recurso

4s2s)(1s2s)...... ....R$ 45.707's4

Art. 3o servirá como recurso ao crédito Adicional Especial aberto no artigo 2",

Superávit Financeiro do Recurso 4929 - INC. PARA CONSTRUÇÃO DE PÓLOS DÀ

AaADEl,trA DA SAÚDE BÁSICA, no valor de RS 45.707,54 (Quarenta e cinco mil,

setecentos e sete reais com cinquenta e quatro centavos), conforme apurado pela Secretaria de

Município da Fazenda e informãdo atraves do Oficio n' 039/SMF/S.C./2018, datado de 06 de

junho de 2018 e de acordo com o disposto no art. 43' § lo' inciso I, da Lei 4'320164'

AÍ. 4' Esta Lei entÍa em vigor na data da sua publicação'

Rio Grande, l2 dejunho de 2018

ALEXANDRE DUARTE LIND
Prefeito Muni

cc.:/SMF/SMS/CSCI/PJ/CMRG/Publicação
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Ofício 039/SMF/S.C./201 I Rio Grande, RS, 06 de junho de 2018

Senhor Secretário

Vimos através do presente informar Superávit Financeiro, apurado no

exercício de 2017 do recurso 4929 - lNC. PARA CONSTRUÇÃO DE POLOS

DA ACADEilIIA DA SAÚDE BÁS|CA no valor abaixo descrito :

R$ 45.707,54 ( Quarênta e Cinco Mil Setecentos e Sete Reais e Cinquenta
e Quatro Centavoe).

PD 17.614t18

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos

.... 
,!

o'"""'"""PPgPn

\

llmo Sr.

MAICON DE BARROS LEMOS

M.D. SecreÉrio da SecÍetaria de Municipio da Saúde
Nesta

Doe órgãos, doe wngr,e; Salve ti os!
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cÂmaa.a MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DESPACHO Processo n"
L J4 rr8

*tN
a

Rio lo"oí ,"rolfi

Desiqno paío exercet o Íunçõo de r (o)do motério o (o) Vereodot (o)

fDFíco defe.ido, o pedido do Retqtot, o prozo do art.42, § 7', do Regimento lhterno

( ) Noo Requeddo o prozo do ort.42, § 1" do Regimedto lnterno.

erorar,1.9a" Ob t?
de 20 ttS

do comissõo

Deliberou o Reldtor

Envior oo Consultor .luíidico.

Nõo envioí oo Consultot Jutídico

PARECÉR IURIDICO

( )Em onexo

( ) O prcsente pÍojeto otende os noÍmos Constitucionois, Juridícos, Regímentois e é odequodo

d Técnico Legislotivo.

Rio 6@nde, de de 20

consultoÍ Juridico

D€SPACHO

No coodiçõo de Relotor lo):

( ) Acolho o Porecer iuidico pot seus Íunddmentos.

( ) Deixo de ocother o Poíecer iurídico Pelos'rozões em sePorodo'

)(í o Prrrent" Proieto otende os oormos coostítucionois, Jurídicqs' Regimentais e é odequodo

o Técni.o Legislotivo. -

( ) O Presente proieto nõo otende as nonnos Constitucionois' !'rrídícas' Regimentois e é

Rio Grande,?2 de

inodequodo o Técnico Legislotivo.

R

aezoS
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CO
PROCESSO N Llà lq7

ODECO \.STITUI Ão JUSTI A E CIDAD
TrPo/t{": Lí ztl .{8

Vereadora Rovam Castro

AUTOR:
Colocado o Processo eE YotâÉo nâ CCJ, votou cada membro:

Vereadora Andrea WesPha]

t,

((:) Coosútuaoa^t
( ) LDcoustitucional
( ) Àrtijuídico
( ) Aotiregimeutal
( ) Inadequado a'Í'eco Legisla

{CoostitucioDa)
'ff.oconstituciooal

) Àrtijurídico
) Alti regi-E eotâl

) lladeq uado a Técnica Legislativa

(
(
(
(
(

vice - Presideote

Vereador EDSON LOPES
Vereador lvair Domilgm Sou:a (VavÁ)

([coostituaooa
í ) lncoDstitucioDâl
( ) Á-otijurídico
( ) ,Lntireginentai
( ) laadeqnado a Tec tiva

( ) Coostitucional
( ) I D co nstitu cio o al

( ) Ârtijurídico
( ) ADtiregisrental
( )IoadequadoaT

)
Legislativ a

Vereador Jair Rizo

( ) Cotrstituciooâl
( ) ID co nstitu cio Dal

( ) A-otijurídico
( ) Artiregimeatal
( ) Inadequado a Técoica Legislativa

Membro

O P.eside[te decla.rou o resqltado da votâÉo pelâ sua

bro

( kfCoostituciooal
( ) Inconstituciona.l
( ) Â-stijuridico
( ) Âoúrcgimeotel
( ) Inedeq oedo a Técnica Legislarivâ

Sala d:s Comissõcs Tecnicas. Càmara Municipal' Rio Grandc o. l ciel0iE

ttp'

Presideqte



COFCE
COMISS.ÃO DE ORÇÁtrTENTO, FINÁNÇAS E CONTROLE EXTERNO.

PROCESSO N": PLE2l/2018

AUTOR: Execúivo Municipal Mens 175

A Comi*sõo dc Ortnrcnto, Írnoll4zs c Cot rolc Etcno (CoFCE),enbasada

na l*gislação correlata às suos atríbuições (orçanentdria, Tributáriq etc.-.), após

qreciar o referifu Projeto, constante do Processo acima vota' quanlo

ao núrilo, pela nn:

Vererdor: Filipe de Otivein Brenco.
Fi[pcBruco. (PMDB).

( ) Admi$ibilidrdc
( ) Nio -rdmisibüidrdc

Mcmbm

RESULTADO DA VOTAÇÃO:

fula das Comissões Técnicas da Cámora Mmicipal do Rio Grande.

Rio Grandc de

Prcsidcate dt COFCE
Benito MetâhrÍgico.

Yeicrdor: Benito dc Olivcin Gonçelvcc.
Bcnito Me'trhirgi co. (FI).

( )Admisibiliüde
( ) Nio -edmissibilidedc

Praidenlc

Vcrcedor: Jüfiü Rrhct Cemni da Gnçe"
RrfrCcroú @P§/.

( ) Admisribilidrde
( ) Nio--admissibifidrdc

Vice - Praideate

Vcrcedor: Lucirno Rochr Gonçelvcr.
Lucirno Gonçdvcs. @?).

( )Admlsibi[ddc
( ) Nio --admisibilitldc

Sccrctario

Vcrcrdon José Cludino Alves Senive.
Chrrlcr Srnivr. (PMDB).

( )AdnisibilH.dc
( ) Nio admissibi[drdc

Membro

de 2018.

PARECER OPINATTVO/2olE
2043/2018 TIPO:

( ) Admissibilidede
( ) Não -edmissibilidede

@
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Rio Grande. l5 de fevereiro de 2019.

Excelentissima Senhora Presidente:

Ao cumprimentáJa, respeitosamente, vimos solicitar, a DEVOLUÇÃO do Projeto
de Lei no 02112018, encaminhado a essa Casa Legislativa através da Mensagem 175 de 12 de
juúo de 2018 quc "ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA NO ANEXO DE METAS E

PRIORIDADES DA LEI N'8.I50, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE O

PLANO PLURIANUAL DO MI.TNICÍPIO DO RIO GRANDE PARA O QUADRIÊMO
2OI8I2O21 E NO ANEXO DE METAS DA LEI N' 8.151, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017,

QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO DO RIO
GRANDE PARA O EXERCÍCIO DE 2018 E NA LEI ORçeÀ,Ípt,trlRIA ANUAL. LEI N"
8.179, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2OI7 E AUTORIZA O EXECUTIVO MI.INICIPAL A
ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NA SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA
SAÚDE, NO VALOR DE R$ 45.707,54.''

Respeitosamente.

ALEXA)§DRE DUARTE E MEYER
Prefeito

Excelentíssima Senhora
VER' ANDREA DUTRA WESTPHAL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

íoDoe órgdos, doe sangue: Salve vidas!
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CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

OÍicio n'0049/19-CMRG
Proc. 2043/2018

Rio Grande,26 de fevereiro de 2019.

A Sua Excelência
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Rio Grande-RS

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atendimento à Mensagem n" 100, de l5 de fevereiro de 2019. devolvemos ao

Executivo Municipal o PLE 021/2018- "ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA NO

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES DA LEI NO 8.150, DE 18 DE SETEMBRO DE

2017, QUE DTSPOE SOBRE O PLAI\O PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DO RrO

GRANDE PARA O QUADRIÊNrO 2018t2021 E NO ANEXO DE METAS DA LEr N.

8.15I, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017, QUE DISPÔE SOBRE AS DIRETRJZES

ORÇAMENTÁRIAS DO MT.IIUCÍPIO DO RIO GRANDE PARA O EXERCÍCIO DE

2018 E NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, LEI N"8.I79, DE 26 DE DEZEMBRO DE

2OI7 E AUTORIZA O EXECUTIVO MUMCIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NA SECRETARIA DE MUNICÍPIO »A SAÚDE, NO VALOR DE RS

45.707,54" o qual foi enviado a esta casa Legislativa através da Mensagem no 175 de 12 de

junho de 2018.

Vef. And tra Wes phal
Presidente da Câ Municipal do Rio Grande

Rua General Vitorino,,t41 - CEP:96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grande - RS
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.gov.br site: wra,.r .camarariogrande.rs.govbr
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